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PROJETO DE LEI Nº  060/03

AUTORIZA O MUNICÍPIO RECEBER PARTE DO LOTE Nº 09 DA QUADRA 330 DA SR(A) MARIA JOSÉ DE SOUZA FAGUNDES, DESTINADA AO ALARGAMENTO DA RUA CAIO PRADO JUNIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber do Sr(a) Maria José de Souza Fagundes, parte do lote urbano nº 09, com área de 86,25 m², da quadra 330, destinado ao alargamento da Rua Caio Prado Junior, situado nesta cidade, com as seguintes confrontações, ao NORTE, com a Rua Caio Prado Junior, por uma linha de frente de 34,50 metros; ao SUL, com a parte do mesmo lote urbano nº 09, por uma linha de 2,50 metros; ao LESTE, com a Rua Caio Prado Junior, por uma linha de 2,50 metros; OESTE, com a Av. Ijuí, por uma linha de frente de 2,50 metros. Sem benfeitorias.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Aos 16 dias do mês de novembro de 2003.







ZILÁ MARIA BREITENBACH








Prefeita Municipal







Av. Santos Dumont, 75 – Três Passos – CEP: 98600-000  / Fone: (55)3522-1200 – CGC: 87.613.188/0001-21     e-mail: gabinete@maais.com.br

[image: image2.wmf]_1040038313.unknown

